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RECURSOS- NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 60/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO:   NS36 – Produtor Cultural; 
 
TÓPICO:  Conhecimentos Específicos 
 

QUESTÃO:  36   

 
 
INTERESSADO(S): Rosiel do Nascimento Mendonça 
 

QUESTIONAMENTO: Solicita mudança de alternativa do gabarito. 
 

PARECER: O requerente questiona a assertividade da afirmação “I – Estimula a desconcentração 
regional de projetos oriundos de áreas hegemônicas em termos quantitativos” o Instrução Normativa 
5/2017 informa “artigo Art. 5º Será permitido acréscimo dos limites previstos no inciso I do art. 4º, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) para novos projetos a serem integralmente executados na Região Sul 
e nos estados de Espírito Santo e Minas Gerais e de até 50% (cinquenta por cento) nas Regiões Norte, 
Nordeste ou Centro-Oeste”  o legislador pretende estimular a execução de projetos culturais em regiões 
com menor histórico de produção por meio de estímulos porcentuais em acréscimo de limites. A redação 
dada a questão leva a compreensão que a desconcentração regional de projetos de áreas hegemônicas. 
Essa leitura encontra ressonância no argumentado pelo requerente, de modo que é procedente o 
solicitado e se faz necessária a alteração do gabarito e a resposta correta definitiva é a alternativa d – 
Somente as afirmativas II e III estão corretas. 
 

 

RESPOSTA: ALTERAR GABARITO PARA ALTERNATIVA D. 
 
                                                                                               Data:    21/09/2018 
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